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ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL 
 
 

Portaria nº 02, de 1º de fevereiro 2011. 
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria PGR nº 485, de 20 de agosto de 2004, e considerando a realização do VIII Curso de 
Ingresso e Vitaliciamento do Ministério Público do Trabalho, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para avaliarem os Trabalhos de Conclusão do Curso de 
Ingresso e Vitaliciamento dos novos Procuradores do Ministério Público do Trabalho: 

1 – VILMA LEITE MACHADO AMORIM, Procuradora do Trabalho / PRT 20ª Região; 
2 – PAULA DE ÁVILA E SILVA PORTO NUNES, Procuradora do Trabalho / PRT 10ª Região; 
3 – ANTÔNIO DE OLIVEIRA LIMA, Procurador do Trabalho / PRT 7ª Região; 
4 - ALPINIANO DO PRADO LOPES, Procurador do Trabalho /PRT 18ª Região; 
5 - MÁRCIA DE FREITAS MEDEIROS, Procuradora do Trabalho / PRT 4ª Região; 
6 - EDSON DA SILVA BRAZ, Subprocurador-Geral do Trabalho; 
7 - CLÁUDIO CORDEIRO QUEIROGA GADELHA, Procurador do Trabalho /PRT 13ª Região; 
8 - ROSIVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Procurador do Trabalho /PRT 21ª Região. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o encerramento dos 

trabalhos. 
 
 

Portaria nº 04, de 09 de fevereiro de 2011. 
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 9º, V e VI, da Portaria PGR 485, de 20 de agosto de 2004, a Portaria PGR nº 305, de 18 de 
junho de 2010, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora JOZEIDA GARRIDO CALEMBO MARRA, matrícula nº 4888-7, para 
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